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REGULAMENTO PARA RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE  
                                                                        

Art. 1º - O presente regulamento de recursos humanos tem por finalidade apresentar 

os princípios básicos de gestão de pessoas que devem orientar a área de Recursos 

Humanos no desempenho de suas funções, garantindo que o processo seja realizado 

de forma transparente, ética e em conformidade com as políticas internas e legislações 

vigentes. 

§ 1º - O regulamento, ainda, tem por finalidade definir as premissas para captação, 

seleção, contratação, treinamento e desenvolvimento de recursos humanos. 

§ 2º - Para a finalidade do presente regulamento, define-se como pessoal os 

profissionais que prestam serviços na Unidade, com vínculo empregatício direto, sob o 

regime da CLT e/ou mediante a terceirização de mão de obra para a execução das 

atividades meio ou fim, exclusivamente, pelo CRESM. 

 

CAPÍTULO II 

                   DO PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

 
 
Art. 2º - Competirá ao setor de Recursos Humanos a realização o processo de 

recrutamento e seleção ou por meio de empresa especializada. 

Parágrafo único - A abertura do processo de recrutamento e seleção se dará 

mediante solicitação do gerente do respectivo departamento ao Recursos Humanos, 

que, posteriomente, será encaminhado pelo gerente administrativo à 

Superintendência Executiva, a qual deverá autorizar o início do processo. 

 
Art. 3º - A contratação de pessoal se dará pelo critério de recrutamento e seleção, 

podendo ser externa, interna, por remanejamento, e/ou promoção de pessoal. 
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   Seção I 

DO PROCESSO SELETIVO 
 
Art. 4º - O Processo Seletivo Simplificado será divulgado por meio do sítio eletrônico 

do CRESM e/ou de jornal de grande circulação. O processo ficará disponível 05 

(cinco) dias corridos para o envio da documentação exigida, além de conter o número 

de vagas previstas por cargo, os prazos, o devido cronograma e as condições para a 

participação dos candidatos. O Processo Seletivo Simplificado compreende as 

seguintes etapas: 

I – 1ª ETAPA: análise curricular, com caráter classificatório/eliminatório, que tomará 

como base a formação escolar, cursos profissionalizantes, a experiência profissional 

e outros dados fornecidos pelos candidatos para avaliação de sua conformidade com 

os requisitos mínimos exigidos. 

II – 2ª ETAPA: prova objetiva, de conhecimento específico, com conteúdo voltado à 

formação e vivência profissional, com caráter classificatório/eliminatório. 

III – 3ª ETAPA: entrevista por competência, com caráter classificatório (individual ou de 

grupo, que tem o objetivo de avaliar as competências que são caracterizadas pelo 

conjunto de conhecimentos, habilidades, comportamentos e aptidões que possibilitam 

maior probabilidade de obtenção de sucesso na execução de determinadas 

atividades). 

§ 1º - Os candidatos selecionados na etapa final deverão aguardar o chamamento para 

entregar os documentos de contratação exigidos pelo CRESM e passar por exame 

médico admissional. 

§ 2º - Atendidas as regras descritas no artigo 18, da Lei Estadual nº 21.740/2022, a 

contratação de colaboradores, para ocupar cargos de chefia, direção e 

assessoramento superior, não se submete às regras do presente Regulamento, 

sendo livremente escolhidos pela Superintendência Executiva, com aprovação 

expressa da Presidência da ABEVIDA. 

§ 3º - Fica vedada a contratação de cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo 

ou afim, em linha reta ou colateral, até o 3º (terceiro) grau, do Governador, do Vice- 

Governador, de Secretários de Estado, de Presidentes de autarquias, fundações e 

empresas estatais, de Senadores e de Deputados federais e estaduais, de 

Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado e dos Municípios, todos do Estado de 



 

Página 3 de 6

 
 

Goiás, bem como de superintendentes, diretores, estatutários ou não, da ABEVIDA, 

para quaisquer serviços relativos ao contrato de gestão, assim como o 

estabelecimento de avença com pessoas jurídicas ou instituições das quais façam 

parte os seus dirigentes ou associados. 

§ 4º - O CRESM poderá, de acordo com a necessidade de pessoal, convocar os 

candidatos aprovados em processo seletivo que esteja no período de validade, ou 

seja, aquele cujo resultado final tenha sido publicado há menos de 06 (seis) meses 

para o mesmo cargo. 

§ 5º - A convocação de que trata o parágrafo anterior obedecerá a ordem de 

classificação, sendo automaticamente desclassificado o candidato que, convocado, 

não comparecer no dia, horário e local determinados na convocação. 

Art. 5º Os candidatos classificados acima das vagas divulgadas constituirão cadastro 

de reserva com validade de 06 (seis) meses, em conformidade com o § 4º, do artigo 

4º, não se consubstanciando em garantia de contratação, mas em mera expectativa 

de direito. 

Parágrafo único: A utilização do cadastro de reserva é uma faculdade do CRESM, 

que, para tanto, avaliará as especificidades da vaga para a utilização do cadastro de 

reserva. 

 
Seção II 

DA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 
 

Art. 6º O processo de admissão/contratação será realizado mediante solicitação do 

RH do CRESM à Superintendência Executiva, obedecendo o interesse e a 

conveniência da instituição e as regras constantes do edital de seleção, quando for o 

caso. 

§ 1º Após finalização do processo seletivo, o RH deve solicitar ao candidato que 

entregue os documentos necessários à sua contratação. Deverá informar o período 

de experiência, que será de 45 dias, prorrogável por mais 45 dias, totalizando o 

período máximo de 90 dias; 

§ 2º No momento da entrega dos documentos, o candidato será encaminhado para a 

realização do(s) exame(s) admissional(is), conforme a atividade a ser desempenhada. 
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O médico que realiza os exames fará a análise e emitirá parecer final quanto às 

condições de saúde, visando a contratação. 

§ 3º Nenhum colaborador poderá começar a exercer as suas atividades profissionais 

antes de realizar todos os exames; 

§ 4º Havendo incompatibilidade insanável, atestada por junta médica, entre o cargo 

pretendido e a patologia porventura identificada no candidato aprovado, este não 

poderá ser contratado. 

 
 

Seção III 
DO RECRUTAMENTO INTERNO 

 

 
Art. 7º Mediante anuência da Superintendência Executiva, a Gerência Administrativa  

poderá abrir o processo de recrutamento e seleção interna, objetivando oportunizar 

aos empregados do CRESM ascensão funcional, observando-se a legislação 

vigente. 

 
§ 1º O processo interno de recrutamento e seleção observará os mesmos critérios 

utilizados para o processo externo de recrutamento e seleção. 

 
§ 2º No caso de recrutamento e seleção interna, a divulgação se dará no âmbito da 

instituição através de avisos nos murais e na intranet, que deverá conter a expressão 

“seleção interna”. 

 
Art. 8º O remanejamento de empregado é outra forma de preenchimento de cargos e 

se dará, sempre, mediante observação e avaliação de desempenho, por indicação da 

Gerência do respectivo departamento, com autorização da Superintendência 

Executiva da ABEVIDA, e com a aquiescência expressa do empregado remanejado. 

Parágrafo único. O remanejamento só poderá ocorrer desde que a alteração não 

prejudique as áreas envolvidas da Instituição. 

 

Art. 9º A promoção do empregado é modalidade de preenchimento de cargos e dar- 

se-á mediante solicitação do RH à Superintendência Executiva, que deverá autorizá- 

la, observada a avaliação contínua, bem como aos seguintes critérios: 
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I – O empregado deverá possuir a habilitação profissional exigida na descrição do cargo a 
que será promovido; 

 

II – Deverá haver solicitação de aumento de quadro de pessoal, quando for o caso, 
autorizada pela Superintendência Executiva; 

 
III – Será necessária a reposição de pessoal, quando for o caso, autorizada pela 

Superintendência Executiva; 

 
IV – O responsável da área, cujo cargo vago a ser preenchido esteja subordinado, 

identificará e indicará o empregado a ser promovido, ouvido o Gerente Administrativo, 

mediante conhecimento e concordância da Superintendência Executiva; 

 
V – O empregado a ser promovido deve ter sido contratado há, no mínimo, 03 (três) 
meses, excetuado para os casos que tiver anuência da Superintendência Executiva. 

 
 
Parágrafo único – Para preenchimento do cargo previsto no caput, deverá ser publicada a 

vaga no site. 

 
CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA DO RH: 
 
 
Art. 10º - Compete exclusivamente ao RH orientar e acompanhar o Processo Seletivo, o 

Processo Seletivo Público, o Treinamento e o Desenvolvimento, a Avaliação de 

Desempenho; e ainda: 

 

I. encaminhar à Superintendência Executiva para aprovação o 

formulario de solicitação de pessoal, elaborado pelo gestor da área  solicitante; 

II. complementar o termo de referência para seleção, base para o edital, quando 

for o caso; 

III. providenciar meios de anúncio, elaborando edital, quando necessário, e/ou 

providenciando divulgação em outros meios (sites, consultoria externa, jornais 

e/ou sistema de intermediação de mão de obra), conforme exigências 

contratuais e perfil da vaga; 
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IV. orientar e acompanhar o recrutamento quando houver contratação de 

consultoria externa; 

V. aplicar teste psicológico específico, conforme perfil da vaga; 

VI. realizar estudo de remuneração, junto à Gerência da área solicitante, para 

cargos de liderança, considerando a última, ou a atual remuneração, e os 

benefícios do candidato aprovado, comparando-os com a remuneração e 

benefícios oferecidos; 

VII. informar ao candidato a modalidade de contratação em período de experiência 

de 90 (noventa) dias. 

 
 
Art. 11º O candidato selecionado não terá garantida sua contratação, 

consubstanciando-se tão somente em uma expectativa de contratação. 

 
Parágrafo único: A contratação do candidato selecionado se dará mediante 

conveniência administrativa-financeira e operacional, após autorização da 

Superintendência Executiva, observados os dispositivos estatutários e previsão legal. 

 
Art. 12º A administração deverá disponibilizar os meios necessários para a realização 

do recrutamento e seleção. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 13º - Os casos omissos ou duvidosos na interpretação do presente Regulamento 

serão resolvidos pela Superintendência Executiva, validada pela Presidência, com 

base nos princípios gerais do direito e Regimento Interno da ABEVIDA. 

 
Art. 14º - O presente Regulamento entrará em vigor a partir da data da sua publicação. 
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<#ABC#501152#70#577575>

EXTRATO DE DISPENSA 138/2024
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Serranópolis-GO, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 12.251.090/0001-72. CONTRATADO: ACESSO SERVIÇOS 
E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 22.894.247/0001-31, com 
sede na Rua SH, Q. 07, L. 06, Santo Hilario, Goiânia-Go.  OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 
ESCANEAMENTO DE PRONTUÁRIOS MÉDICOS, TRATAMENTO, 
CATALOGAÇÃO, INFORMATIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
ACERVO DOCUMENTAL. VALOR TOTAL: R$6.000,00 (seis 
mil reais) PRAZO: 30 dias DATA DE ASSINATURA: 30/10/2024 
MOTIVO DA DISPENSA: Suprir a demanda hospitalar.
<#ABC#501152#70#577575/>

Protocolo 501152

<#ABC#501153#70#577576>

EXTRATO DE DISPENSA 139/2024
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Serranópolis-GO, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 12.251.090/0001-72. CONTRATADO: BUENO DIESEL VANS 
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 31.815.039/0001-90, com sede 
na Alameda Ferradura, n.º 140, Q. 52, L. 02, Parque Oeste Industrial, 
Goiânia-GO. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PARA MANUTENÇÃO DE AMBULÂNCIA -PLACA: 
ONG-6977. VALOR TOTAL: R$20.057,57 (vinte mil, cinquenta 
e sete reais e cinquenta e sete centavos) PRAZO: 30 dias DATA 
DE ASSINATURA: 30/10/2024 MOTIVO DA DISPENSA: Suprir a 
demanda do fundo municipal de saúde.
<#ABC#501153#70#577576/>

Protocolo 501153

<#ABC#501155#70#577577>

EXTRATO DE DISPENSA 140/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 01.343.086/0001-18, com sede administrativa na 
Avenida Romão, Setor Nuputira, nesta cidade, neste ato sendo 
representada pelo Secretário Municipal de Cultura e turismo de 
Serranópolis-GO, Sr. SAINT CLAIR FREITAS CARVALHO SILVA, 
brasileiro, agente político, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade. CONTRATADO: ALEXANDRO BATISTA DA SILVA, pessoa 
jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 18.598,727/0001-88, 
com sede na Avenida Antônio de Souza Moco, Q. 66, L. 23B, SL. 
01, Centro, Itapaci-GO.  OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA VALOR TOTAL: R$44.940,00 
(quarenta e quatro mil, novecentos e quarenta reais) PRAZO: 30 
dias DATA DE ASSINATURA: 31/10/2024 MOTIVO DA DISPENSA: 
Suprir a demanda da secretaria de cultura.
<#ABC#501155#70#577577/>

Protocolo 501155

PUBLICAÇÕES 
PARTICULARES

<#ABC#501095#70#577506>

ABEVIDA - Associação Brasileira de Esperança e Vida 
- Gestora do Complexo de Referência Estadual   em 
Saúde Mental - CRESM Aparecida de Goiânia VNPJ: 

02.812.043/0012-50
REGULAMENTO PARA RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E 

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL
CAPÍTULO I DA FINALIDADE
Art. 1º - O presente regulamento de recursos humanos tem por 
finalidade apresentar os princípios básicos de gestão de pessoas 
que devem orientar a área de Recursos Humanos no desempenho 
de suas funções, garantindo que o processo seja realizado de forma 
transparente, ética e em conformidade com as políticas internas e 
legislações vigentes.
§ 1º - O regulamento, ainda, tem por finalidade definir as premissas 
para captação, seleção, contratação, treinamento e desenvolvimento 
de recursos humanos.
§ 2º - Para a finalidade do presente regulamento, define-se como 
pessoal os profissionais que prestam serviços na Unidade, com 
vínculo empregatício direto, sob o regime da CLT e/ou mediante a 
terceirização de mão de obra para a execução das atividades meio 

ou fim, exclusivamente, pelo CRESM.
CAPÍTULO II DO PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
Art. 2º - Competirá ao setor de Recursos Humanos a realização 
o processo de recrutamento e seleção ou por meio de empresa 
especializada.
Parágrafo único - A abertura do processo de recrutamento e 
seleção se dará mediante solicitação do gerente do respectivo 
departamento ao Recursos Humanos, que, posteriomente, será 
encaminhado pelo gerente administrativo à Superintendência 
Executiva, a qual deverá autorizar o início do processo.
Art. 3º - A contratação de pessoal se dará pelo critério de 
recrutamento e seleção, podendo ser externa, interna, por 
remanejamento, e/ou promoção de pessoal.
Seção I DO PROCESSO SELETIVO
Art. 4º - O Processo Seletivo Simplificado será divulgado por meio 
do sítio eletrônico do CRESM e/ou de jornal de grande circulação. 
O processo ficará disponível 05 (cinco) dias corridos para o envio da 
documentação exigida, além de conter o número de vagas previstas 
por cargo, os prazos, o devido cronograma e as condições para 
a participação dos candidatos. O Processo Seletivo Simplificado 
compreende as seguintes etapas:
I - 1ª ETAPA: análise curricular, com caráter classificatório/
eliminatório, que tomará como base a formação escolar, cursos 
profissionalizantes, a experiência profissional e outros dados 
fornecidos pelos candidatos para avaliação de sua conformidade 
com os requisitos mínimos exigidos.
II - 2ª ETAPA: prova objetiva, de conhecimento específico, 
com conteúdo voltado à formação e vivência profissional, com 
caráter classificatório/eliminatório.
III - 3ª ETAPA: entrevista por competência, com caráter 
classificatório (individual ou de grupo, que tem o objetivo de 
avaliar as competências que são caracterizadas pelo conjunto 
de conhecimentos, habilidades, comportamentos e aptidões que 
possibilitam maior probabilidade de obtenção de sucesso na 
execução de determinadas atividades).
§ 1º - Os candidatos selecionados na etapa final deverão aguardar o 
chamamento para entregar os documentos de contratação exigidos 
pelo CRESM e passar por exame médico admissional.
§ 2º - Atendidas as regras descritas no artigo 18, da Lei Estadual nº 
21.740/2022, a contratação de colaboradores, para ocupar cargos 
de chefia, direção e assessoramento superior, não se submete 
às regras do presente Regulamento, sendo livremente escolhidos 
pela Superintendência Executiva, com aprovação expressa da 
Presidência da ABEVIDA.
§ 3º - Fica vedada a contratação de cônjuge, companheiro ou 
parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 3º 
(terceiro) grau, do Governador, do Vice- Governador, de Secretários 
de Estado, de Presidentes de autarquias, fundações e empresas 
estatais, de Senadores e de Deputados federais e estaduais, de 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado e dos Municípios, 
todos do Estado de Goiás, bem como de superintendentes, 
diretores, estatutários ou não, da ABEVIDA, para quaisquer serviços 
relativos ao contrato de gestão, assim como o estabelecimento de 
avença com pessoas jurídicas ou instituições das quais façam parte 
os seus dirigentes ou associados.
§ 4º - O CRESM poderá, de acordo com a necessidade de pessoal, 
convocar os candidatos aprovados em processo seletivo que esteja 
no período de validade, ou seja, aquele cujo resultado final tenha 
sido publicado há menos de 06 (seis) meses para o mesmo cargo.
§ 5º - A convocação de que trata o parágrafo anterior obedecerá a 
ordem de classificação, sendo automaticamente desclassificado o 
candidato que, convocado, não comparecer no dia, horário e local 
determinados na convocação.
Art. 5º Os candidatos classificados acima das vagas divulgadas 
constituirão cadastro de reserva com validade de 06 (seis) meses, 
em conformidade com o § 4º, do artigo 4º, não se consubstanciando 
em garantia de contratação, mas em mera expectativa de direito.
Parágrafo único: A utilização do cadastro de reserva é uma 
faculdade do CRESM, que, para tanto, avaliará as especificidades 
da vaga para a utilização do cadastro de reserva.
Seção II DA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO
Art. 6º O processo de admissão/contratação será realizado 
mediante solicitação do RH do CRESM à Superintendência 
Executiva, obedecendo o interesse e a conveniência da instituição 
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e as regras constantes do edital de seleção, quando for o caso.
§ 1º Após finalização do processo seletivo, o RH deve solicitar 
ao candidato que entregue os documentos necessários à sua 
contratação. Deverá informar o período de experiência, que será de 
45 dias, prorrogável por mais 45 dias, totalizando o período máximo 
de 90 dias;
§ 2º No momento da entrega dos documentos, o candidato será 
encaminhado para a realização do(s) exame(s) admissional(is), 
conforme a atividade a ser desempenhada. O médico que realiza os 
exames fará a análise e emitirá parecer final quanto às condições 
de saúde, visando a contratação.
§ 3º Nenhum colaborador poderá começar a exercer as suas 
atividades profissionais antes de realizar todos os exames;
§ 4º Havendo incompatibilidade insanável, atestada por junta 
médica, entre o cargo pretendido e a patologia porventura 
identificada no candidato aprovado, este não poderá ser contratado.
Seção III DO RECRUTAMENTO INTERNO
Art. 7º Mediante anuência da Superintendência Executiva, a 
Gerência Administrativa  poderá abrir o processo de recrutamento 
e seleção interna, objetivando oportunizar aos empregados do 
CRESM ascensão funcional, observando-se a legislação vigente.
§ 1º O processo interno de recrutamento e seleção observará os 
mesmos critérios utilizados para o processo externo de recrutamento 
e seleção.
§ 2º No caso de recrutamento e seleção interna, a divulgação se 
dará no âmbito da instituição através de avisos nos murais e na 
intranet, que deverá conter a expressão “seleção interna”.
Art. 8º O remanejamento de empregado é outra forma de 
preenchimento de cargos e se dará, sempre, mediante observação 
e avaliação de desempenho, por indicação da Gerência do 
respectivo departamento, com autorização da Superintendência 
Executiva da ABEVIDA, e com a aquiescência expressa do 
empregado remanejado. Parágrafo único. O remanejamento só 
poderá ocorrer desde que a alteração não prejudique as áreas 
envolvidas da Instituição.
Art. 9º A promoção do empregado é modalidade de preenchimento 
de cargos e dar- se-á mediante solicitação do RH à Superintendência 
Executiva, que deverá autorizá- la, observada a avaliação contínua, 
bem como aos seguintes critérios:
I - O empregado deverá possuir a habilitação profissional exigida na 
descrição do cargo a que será promovido;
II - Deverá haver solicitação de aumento de quadro de pessoal, 
quando for o caso, autorizada pela Superintendência Executiva;
III - Será necessária a reposição de pessoal, quando for o caso, 
autorizada pela Superintendência Executiva;
IV - O responsável da área, cujo cargo vago a ser preenchido esteja 
subordinado, identificará e indicará o empregado a ser promovido, 
ouvido o Gerente Administrativo, mediante conhecimento e 
concordância da Superintendência Executiva;
V - O empregado a ser promovido deve ter sido contratado há, 
no mínimo, 03 (três) meses, excetuado para os casos que tiver 
anuência da Superintendência Executiva.
Parágrafo único - Para preenchimento do cargo previsto no caput, 
deverá ser publicada a vaga no site.
CAPÍTULO III DA COMPETÊNCIA DO RH:
Art. 10º - Compete exclusivamente ao RH orientar e acompanhar o 
Processo Seletivo, o Processo Seletivo Público, o Treinamento e o 
Desenvolvimento, a Avaliação de Desempenho; e ainda:

I- Encaminhar à Superintendência Executiva para aprovação 
o formulario de solicitação de pessoal, elaborado pelo gestor 
da área  solicitante;
II- complementar o termo de referência para seleção, base 
para o edital, quando for o caso;
III- providenciar meios de anúncio, elaborando edital, 
quando necessário, e/ou providenciando divulgação em 
outros meios (sites, consultoria externa, jornais e/ou sistema 
de intermediação de mão de obra), conforme exigências 
contratuais e perfil da vaga;
IV- orientar e acompanhar o recrutamento quando houver 
contratação de consultoria externa;
V- aplicar teste psicológico específico, conforme perfil da 
vaga;
VI- realizar estudo de remuneração, junto à Gerência da 
área solicitante, para cargos de liderança, considerando a 

última, ou a atual remuneração, e os benefícios do candidato 
aprovado, comparando-os com a remuneração e benefícios 
oferecidos;
VII- informar ao candidato a modalidade de contratação em 
período de experiência de 90 (noventa) dias.

Art. 11º O candidato selecionado não terá garantida sua 
contratação, consubstanciando-se tão somente em uma expectativa 
de contratação.
Parágrafo único: A contratação do candidato selecionado se dará 
mediante conveniência administrativa-financeira e operacional, 
após autorização da Superintendência Executiva, observados os 
dispositivos estatutários e previsão legal.
Art. 12º A administração deverá disponibilizar os meios necessários 
para a realização do recrutamento e seleção.
CAPÍTULO IV DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 13º - Os casos omissos ou duvidosos na interpretação do 
presente Regulamento serão resolvidos pela Superintendência 
Executiva, validada pela Presidência, com base nos princípios 
gerais do direito e Regimento Interno da ABEVIDA.
Art. 14º - O presente Regulamento entrará em vigor a partir da data 
da sua publicação.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE 
GOIÁS

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA
Em conformidade com a alínea “b” do art. 71, combinado com o 
art. 72, da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1.966, o Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - Crea-GO aplica a penalidade 
de CENSURA PÚBLICA DE 01 (UM) ANO ao(a) ENGENHEIRO 
CIVIL WALDO OLIVEIRA DE SOUZA, portador(a) do RNP nº 
1014038430, por
infração ao disposto no Artigo 8º, Inciso III e Inciso V, Artigo 9º, 
Inciso I, alínea “a” e Inciso I, alínea “c”, Artigo 10 Inciso I, alínea “c” 
do Código de Ética Profissional adotado pela Resolução nº 1.002, 
de 26 de novembro de 2.002 do Confea.

Goiânia, 21 de Novembro de 
2024

Engenheiro Lamartine Moreira Junior
Presidente do Crea-GO

<#ABC#501167#71#577590/>

Protocolo 501167

<#ABC#500885#71#577275>

UFV YUMA ENERGIA 11 LTDA - UFV BELA VISTA, CNPJ nº 
52.362.137/0001-90, torna público que recebeu da Prefeitura 
Municipal de Bela Vista, por meio da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos (SEMMARH), as seguintes 
licenças: Processo nº 17314/2024, Licença nº 075/2024, válida até 
10/09/2027, para geração de energia solar fotovoltaica com potência 
de 2,5 MW; e Processo nº 17313/2024, Licença nº 089/2024, válida 
até 13/11/2026, para corte de árvores isoladas em área consolidada. 
A UFV Bela Vista está localizada na Fazenda das Palmeiras, zona 
rural de Bela Vista de Goiás - GO.
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Loglix Logística Reversa e Equipamentos Hospitalares Ltda, LOGLIX 
torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de Aparecida de Goiânia, a licença AMBIENTAL SIMPLIFICADA, 
para atividade de armazenagem e transporte em Aparecida de 
Goiânia. O empreendimento não se enquadra na Resolução 
CONAMA 006/86.
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REDE DE POSTOS MARAJO JATAI LTDA, inscrito no CNPJ: 
57.993.698/0001-00, torna público que requereu da Secretária 
de Meio Ambiente e Transporte - SEMMA de Jataí/GO, a Licença 
Ambiental Corretiva - LC para Comércio Varejista de Combustíveis 
para Veículos Automotores, localizado na Rodovia BR 364, Nº 34300, 
Km 234, Zona rural no município de Jataí - GO, CEP: 75.809-899.
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